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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

DIRETORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA ADMINISTRATIVA DIRGRAD/CEFET-MG Nº 65, DE 03 DE ABRIL DE 2023

A DIRETORA DE GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando: i) o disposto na
Resolução CGRAD 20/13, de 31 de julho de 2013, que aprova a normatização do Núcleo
Docente Estruturante dos Cursos de Graduação do CEFET- MG; ii) a Deliberação CGRAD n° 2,
de 27 de fevereiro de 2023, que altera o Art.6° da Resolução CGRAD 20/13; e iii) conforme
Processo nº 23062.017184/2023-12, resolve:

Art. 1º - Nomear os seguintes professores como membros do Núcleo Docente Estruturante (NDE)
do Programa Especial de Formação de Docentes, Campus Nova Gameleira, conforme segue:

I. Maria Adélia da Costa (2550417);
II. Alexandre da Silva Ferry (2086993);
III. Irlen Antônio Gonçalves (1198156);
IV. Márcia Gorett Ribeiro Grossi (391929);
V. Raquel Quirino (2506580);
VI. Sabina Maura Silva (1222955).

Art. 2º - Estabelecer o período de mandato dos membros citados nos incisos I a VI, Artigo 1º
dessa Portaria, como sendo de 03/04/2023 a 31/01/2025.

Art. 3º - Estabelecer que a presidência do NDE será exercida pela coordenadora do Programa
Especial de Formação de Docentes, Campus Nova Gameleira, indicada no Artigo 1º, inciso I
dessa Portaria, conforme previsto no Artigo 6º, §1º, da Resolução CGRAD 20/13.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data e revoga a Portaria n° 15/2021 -
DIRGRAD, de 28 de janeiro de 2021.

(Assinado digitalmente em 03/04/2023 14:05 )
DANIELLE MARRA DE FREITAS SILVA AZEVEDO
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